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TIPO AUTOR
Comissão

3 - Requer alteração do texto do Artigo 4º, para incluir ações para o fortalecimento da Defesa Civil e a implementação de sistemas de
alarme para mitigação de danos em desastres ambientais.

EMENTA

TIPO DA EMENDA
Substitutiva

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap II, Art 4

ADIÇÃO
---

TEXTO PROPOSTO
Art. 4º As prioridades e as metas da administração pública federal para o exercício de 2025, atendidas as despesas obrigatórias e as de
funcionamento dos órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, consistem nas ações constantes
do Anexo de Metas e Prioridades desta Lei e:
I - as estabelecidas no art. 3º da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024;
II - o fortalecimento da Defesa Civil e a implementação de sistemas de alarme para mitigação de danos em desastres ambientais,
assegurando maior segurança e resiliência das comunidades frente a eventos climáticos extremos.
JUSTIFICATIVA
O fortalecimento da Defesa Civil e a implementação de sistemas de alarme são medidas essenciais para mitigar os danos causados
¿¿por desastres ambientais, garantindo maior segurança e resiliência das comunidades diante de eventos climáticos extremos. Com o
aumento da frequência e intensidade desses eventos, como enchentes, secas e penetrações, torna-se necessário investir em estruturas
de resposta rápida e eficiente, capazes de salvar vidas e minimizar impactos.
Sistemas de alarme eficazes permitem alertar as populações em tempo hábil, facilitando evacuações e a adoção de medidas
preventivas. Além disso, o fortalecimento da Defesa Civil, por meio de capacitação, equipamentos e tecnologia, garante que as equipes
estejam preparadas para agir com eficiência em situações de emergência, evitando vulnerabilidades e promovendo a recuperação mais
rápida
Ao priorizar essas iniciativas, promovemos a adaptação às mudanças climáticas e a construção de comunidades mais preparadas,
seguras e resilientes, reforçando o compromisso com a proteção da vida humana.
Sugestão: Flávia Morais
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